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A Promoção do Desenvolvimento 
Humano por Meio de Emprego
de Qualidade, Proteção Social 
e Respeito aos Direitos do Trabalho

1 • Introdução
Os capítulos anteriores mostraram que a geração de 
postos de trabalho não garante bem-estar social por si 
só e que a promoção do trabalho decente é um instru-
mento fundamental, ainda que não suficiente, para que 
se avance em eqüidade e desenvolvimento humano.

Assegurar o desenvolvimento humano por meio da 
geração de emprego de qualidade, com respeito aos di-
reitos do trabalho e garantia de proteção social, requer 
a adoção de um modelo de crescimento econômico que 
priorize tanto a absorção de mão-de-obra quanto a im-
plementação de relações de trabalho  adequadas.

A maior parte dos indivíduos em idade ativa tem, na 
remuneração, sua principal fonte de recursos. Mudan-
ças no padrão de renda dependem, portanto, do cresci-
mento da produção (aumento da renda total) e de alte-
rações na participação desses indivíduos na renda total 
(repartição da renda). Isso tem duas implicações: 
• �se os indivíduos têm possibilidades de ganhar mais a 

partir do seu trabalho, o nível de pobreza diminui; 

necessário elevar a competitividade da produção nacio-
nal, por meio de ganhos de produtividade.

Assim, para obter ganhos de desenvolvimento hu-
mano por meio de condições adequadas de geração de 
emprego é preciso, até para a própria sustentabilidade 
do processo, persegui-lo junto com a busca de aumento 
de produtividade: uma estratégia de crescimento que 
privilegie o emprego da mão-de-obra não tem de ser de 
baixa produtividade2.

É um desafio crescente encontrar um modo de con-
ciliar a mobilidade do trabalho (mudanças de ocupação 
ao longo da carreira), produtividade e acesso à prote-
ção social. Um grau adequado de mobilidade permite 
que o mercado de trabalho adapte-se às variações con-
junturais sem que a proteção dos trabalhadores fique 
comprometida. Estabilidade no emprego não deve ser 
sinônimo de imobilidade. Isso não significa ser contra 
a estabilidade — ela contribui significativamente pa-
ra aumentar a produtividade. O objetivo é assegurar 
estabilidade não apenas por força da legislação, mas 
também pelos ganhos de produtividade3.

É preciso encontrar um modelo que possibilite situ-
ações de flexibilidade sustentáveis ao longo do tempo 
sem deteriorar os direitos básicos do trabalho. O desa-
fio é obter os maiores benefícios possíveis da mobili-
dade do capital e do trabalho, incluindo o potencial de 
transformações que ela propicia, sem perder os bene-
fícios da estabilidade4.

Uma estratégia para apoiar a promoção do desenvol-
vimento humano por meio do trabalho decente supõe o 
enfrentamento de vários desafios e a implementação de 
um conjunto integrado de medidas em diversas áreas5. 
Nesse sentido, destacam-se os seguintes objetivos: 
• �assegurar não apenas o crescimento econômico sus-

tentado, mas também aumento da produção que ge-
re mais e melhores empregos, em um contexto de 
globalização e de alteração do papel do Estado na 
economia; 

• �garantir a aplicação efetiva dos princípios e direitos 
fundamentais do trabalho; 

• �ampliar e fortalecer a proteção social dos trabalhado-
res, em especial aqueles do setor informal, de modo a 
conciliar seguridade social com eficiência produtiva 
e competitividade; 

• �ampliar a inclusão social e laboral para reduzir a 
desigualdade; 

• fortalecer o tripartismo6 e o diálogo social.

Esses objetivos têm uma relação direta com as metas 
gerais de redução da pobreza, impulso ao desenvolvi-
mento humano e à igualdade de gênero e raça.

Este capítulo discute algumas das condições existen-
tes hoje no Brasil para enfrentar esses desafios.

2 • O contexto

2.1 • A geração de emprego em uma economia  
globalizada
O avanço da globalização tem impacto importante na 
formulação de estratégias de desenvolvimento. O in-
tenso fluxo internacional de bens e serviços gera opor-
tunidades de negócios, estimulando a demanda por 
fatores de produção ao mesmo tempo em que amplia 
o acesso a insumos e equipamentos tecnologicamente 
mais avançados.

A globalização também intensifica os fluxos financei-
ros, aumentando o potencial para financiar investimen-
tos, reduzindo os custos do capital e, eventualmente, 
introduzindo novas formas de estruturar a produção. 
Outro impacto decorre da formação de cadeias globais 
de produção, que aumentam a interdependência ou 
inter-relação das economias. Há ainda a tendência de 
criação de blocos regionais de comércio e de acordos 
de preferências comerciais, que aumentam o potencial 
das oportunidades de negócios.

As diversas avaliações feitas sobre o impacto dos 
fluxos de comércio externo no mercado de trabalho 
brasileiro não são conclusivas. Há fortes evidências 
de que os produtos exportados pelo Brasil demandam 
mais mão-de-obra do que os importados, o que sugere 
um efeito positivo sobre o mercado de trabalho. Con-
tudo, como o processo é influenciado por uma com-
plexa interação de variáveis locais, é difícil desconsi-
derar o impacto de outros fatores, como políticas de 
estabilização de preços7.

Liberalização do comércio 
internacional tende 

a realocar mão-de-obra: elimina 
empregos em algumas áreas, 

cria em outras

• �em períodos de crescimento econômico, aumentam 
as possibilidades de redistribuição da renda1. 

Uma estratégia de fomento ao desenvolvimento hu-
mano pressupõe, entre outros fatores, preservar con-
dições macroeconômicas favoráveis, adotar políticas 
de desenvolvimento produtivo, propiciar condições 
mínimas de infra-estrutura e fomentar formas de or-
ganização que estimulem a produtividade.

Em vários países latino-americanos foram introdu-
zidas reformas trabalhistas nos anos 90, caracterizadas 
pela desregulamentação das condições para demissão. 
Isso ocorreu em meio a abertura comercial, baixo cres-
cimento, disponibilidade de mão-de-obra e processos 
de reestruturação produtiva, cada vez mais associados 
à inovação e à difusão de progresso técnico. O primeiro 
capítulo mostrou que algo parecido ocorreu também 
no Brasil, ainda que de forma mais limitada.

Essa estratégia tinha como objetivo facilitar a adap-
tação das empresas ao novo contexto de abertura eco-
nômica, mas desestruturou segmentos importantes 
da cadeira produtiva e precarizou o emprego. Em um 
contexto em que o crescimento do PIB teve pouco im-
pacto na geração de ocupação, essas tendências aumen-
taram a vulnerabilidade social. Acentuou-se o peso das  
atividades informais e do setor de serviços. Ao mesmo 
tempo, a crescente concorrência de produtos externos 
e a busca de dinamismo em outros mercados tornaram 

Desenvolvimento humano 
pressupõe a manutenção
de condições 
macroeconômicas favoráveis
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Acrescente-se a isso o fato de que a liberalização do 
comércio internacional tende a reestruturar a ativi-
dade econômica — em algumas áreas da economia há 
fechamento de firmas e perdas de postos de trabalho, 
em outras são gerados empresas, investimentos e em-
pregos. Por isso, a liberalização está relacionada tanto 
à criação quanto à destruição de postos de trabalho, ou 
seja, com a realocação de mão-de-obra.

A competição global pode levar a uma pressão por 
redução dos custos laborais que estimule padrões de 
competitividade baseados na diminuição da proteção 
social dos trabalhadores. A pressão competitiva de paí-
ses com mão-de-obra farta e pouco protegida por vezes 
causa impacto sobre determinados segmentos produ-
tivos. Nesse contexto, é fundamental que os ganhos de 
competitividade sejam obtidos por meio da elevação 
da produtividade das empresas e dos trabalhadores, 
não por meio do rebaixamento do padrão de proteção 
social. Isso pode ser obtido com capacitação e qualifi-
cação dos trabalhadores, e com medidas que elevem a 
competitividade sistêmica do país, como investimentos 
em infra-estrutura.

A abertura comercial pode estimular a demanda por 
mão-de-obra qualificada, em detrimento daquela com 
menor qualificação, e, ao mesmo tempo, melhorar a 
qualidade do emprego em alguns segmentos produti-
vos e aumentar a heterogeneidade do mercado de tra-
balho e da estrutura produtiva. A expansão do comércio 
internacional também cria possibilidades de ganhos 
de eficiência, se houver especialização nas áreas com-
parativamente mais vantajosas — o que pode, a longo 
prazo, beneficiar o nível de emprego global.

A experiência brasileira, desde o início da década de 
90, reflete bem tanto os riscos quanto as oportunidades 
do comércio internacional. Como visto no capítulo 1, a 
abertura comercial restringiu a geração de empregos 
nos anos 90, em especial na indústria de transformação, 
embora tenha favorecido a produtividade.

Por outro lado, como também foi mostrado no capí-

tulo 1, o avanço das exportações nos anos 2000 — geral-
mente concentradas em grandes empresas que empre-
gam trabalhadores de maneira formal e com proteção 
social — foi um fator relevante para a expansão do em-
prego de qualidade e a queda da informalidade.

Como a liberalização comercial quase sempre impli-
ca realocação de mão-de-obra, ela requer políticas pas-
sivas e ativas de mercado de trabalho tanto para pro-
piciar proteção social, na forma de garantia de renda, 
como facilitar a transição e a recolocação dos trabalha-
dores. A demanda maior por mão-de-obra qualificada 
deve motivar investimentos na capacitação dos traba-
lhadores e na reinserção daqueles cujas capacidades se 
tornaram obsoletas com as novas tecnologias.

Já o impacto do investimento externo direto sobre 
o mercado de trabalho depende de produto, empresa, 
setor, país e tempo8. A importância crescente do co-
mércio entre empresas indica que, no sistema mundial 
de comércio, têm papel importante esse tipo de inves-
timento, as estratégias, condutas e desempenhos das 
empresas transnacionais e sua rede de filiais, subsidi-
árias e associadas.

De qualquer modo, a necessidade de informações 
sobre o impacto do investimento externo direto so-
bre o mercado de trabalho brasileiro é ainda maior do 
que no caso dos efeitos da estrutura comercial. Parte 
importante das maiores empresas do país, portanto 
com participação relevante no número total de postos 
de trabalho formais, é de capital estrangeiro. O efeito 
do influxo intenso de investimentos registrado desde 
meados da década passada sobre o mercado de trabalho 
permanece um tema para pesquisa.

De um modo geral, o investimento estrangeiro 
aplicado na produção de bens e serviços tem efeito 
positivo, pois aumenta os recursos que resultam em 
geração de empregos. Além disso, as transnacionais 
costumam ter um padrão de remuneração, qualifica-
ção e produtividade superior à média dos países em 
desenvolvimento. Esse padrão em geral influencia os 
fornecedores e subcontratados locais, que precisam 
ajustar seus níveis de produtividade para atender a 
essa demanda mais exigente.

Por outro lado, os investimentos estrangeiros diretos 
podem ter efeito negativo quando envolvem aquisição 
de empresa local e, como parte do processo de reestru-
turação, demissão de trabalhadores. Além disso, como 
as transnacionais geralmente importam mais, isso po-

de deter a demanda por bens e serviços locais, com efei-
tos sobre as demais empresas e seus funcionários. 

2.2 • O impacto das novas tecnologias de 
informação e comunicação
Outro conjunto de desafios está associado às novas tec-
nologias de produção, informação e comunicação. Fre-
qüentemente se associa de forma negativa o avanço 
tecnológico e a geração de postos de trabalho — quase 
sempre relacionando as novas técnicas à substituição 
de trabalhadores por máquinas. Na prática, contudo, a 
relação é mais complexa, porque, entre outros motivos, 
é difícil captar o impacto da reestruturação produtiva 
e intersetorial e de mudanças organizacionais, como a 
terceirização, sobre o emprego.

O uso da tecnologia aumenta a eficiência e reduz 
os preços, o que estimula o aumento do consumo. 
Assim, melhorias na produtividade podem levar a 
incrementos na produção e no emprego. Além disso, 
a expansão dos setores ligados às novas tecnologias 
(como software e serviços de tecnologias de infor-
mação e comunicação) aumenta o emprego em de-
terminados países e regiões9.

As novas tecnologias aumentam a procura por mão-
de-obra qualificada, o que pode ser observado por meio 
da análise das mudanças na composição ocupacional. 
Na medida em que as empresas aprofundam o uso de 
tecnologias de informação e comunicação, habilida-
des até então pouco exploradas – como a capacidade 
de raciocínio abstrato – passam a ser valorizadas. Is-
so requer pessoal com maior escolaridade, capaz de 
aprender a lidar com as novas ferramentas que, aliás, 
estão sujeitas a mudar continuamente. Esse processo 
ocorre com intensidades diferentes nos diversos seto-
res econômicos, e é obviamente maior nas empresas 
tecnologicamente intensivas. Por outro lado, em algu-
mas indústrias e profissões, a difusão tecnológica pode 
levar a uma redução das qualificações de segmentos 
importantes da mão-de-obra.

A terceirização de serviços no âmbito internacional 
é uma nova e forte tendência, que está dissociando o 
emprego do desempenho econômico local e dos in-
vestimentos em tecnologia. A facilidade para coletar e 
transmitir informações via internet está globalizando 
o mercado de trabalho, já que não há necessidade de 
deslocamento para prestar serviços. 

O Brasil está em posição favorável para explorar esse 
potencial, graças aos investimentos públicos e privados 
em educação superior e em infra-estrutura de teleco-
municações. O país possui cultura flexível, o que facilita 
a prestação de serviços. O desenvolvimento da indús-
tria brasileira, no entanto, requer a conquista gradual 
de clientes por meio da especialização, do aumento de 
qualidade, da internacionalização das operações e da 
promoção do país junto aos principais mercados. 

De modo geral, portanto, o impacto das inovações so-
bre o emprego consiste mais em mudança na demanda 
por qualificações do que num crescimento sem empre-
go. As novas tecnologias destroem certas ocupações, 
mas criam novas ou estimulam a demanda por quali-
ficações melhores e/ou diferentes.

2.3 • A presença do setor público
Historicamente, no Brasil o Estado é um importan-
te gerador de emprego. Segundo estimativas de Poch-
mann (2007), entre 1950 e 2004 o emprego público 
cresceu 4% ao ano e correspondia, nesse último ano, a 
9,5% da população economicamente ativa. 

Durante a década de 80, a política compensatória 
de emprego (atuação dos governos como geradores 
de emprego em um contexto de retração da ocupa-
ção) levada a cabo pelo setor público ampliou sua 
participação relativa  no total de pessoas ocupadas 
– de 8% em 1981 para 9,7% em 1990, conforme dados 
da PNAD (1994). Segundo informações da Relação 
Anual de Informações Sociais (RAIS), essa política 
foi implementada principalmente em estados e mu-
nicípios e, em apenas nove anos (1979/1988), chegou 
a duplicar o número de funcionários públicos em 
regiões como Norte e Nordeste10.

Na década de 90, a privatização da maior parte das 
empresas públicas alterou profundamente o papel do 
Estado e sua contribuição ao emprego. As empresas 

Maior demanda por qualificação 
da mão-de-obra deve motivar 
investimentos na capacitação 
dos trabalhadores

Novas tecnologias tendem
 a exigir mão-de-obra com maior 

escolaridade, mas seu impacto 
não é homogêneo nos diversos 

setores da economia
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privatizadas freqüentemente passaram por reestru-
turação, que resultou, na maior parte dos casos, na re-
dução de postos de trabalho.

Além disso, é claro que a ação governamental afeta a 
economia e o mercado de trabalho por meio das políti-
cas monetária, cambial e fiscal. O capítulo 1 apresentou 
algumas indicações dos prováveis efeitos relacionados 
à mudança da política cambial no final da década de 90. 
Tanto a carga tributária quanto os gastos do governo 
cresceram de forma sistemática, como proporção do 
PIB, desde o início da década de 90, aumentando a im-
portância das estruturas de impostos e gastos do gover-
no para a geração de emprego e para a implementação 
de políticas sociais dirigidas à redução da pobreza e 
das desigualdades sociais. E resta pouca dúvida de que 
manter uma política de juros elevados prejudica, de 
forma diferenciada, os diversos segmentos, com maior 
impacto sobre as empresas de menores dimensões e 
recursos. No entanto, foge aos propósitos deste relató-
rio uma análise mais detalhada dos efeitos da política 
macroeconômica sobre a geração de emprego. A ênfase 
a ser dada nos próximos parágrafos se refere mais ao 
setor público enquanto empregador direto e promotor 
de políticas dirigidas à promoção do emprego e à qua-
lificação dos trabalhadores.

Pochmann (2007) chama a atenção para o fato de que o 
nível de emprego, numa economia de mercado, encontra-
se diretamente vinculado ao investimento do setor pri-
vado e aos gastos do governo. De 1995 a 2004, a elevação 
do nível geral de emprego dependeu, significativamente, 
do aumento das despesas com saúde, educação, trabalho, 
habitação, previdência e assistência social, entre outras. 
A parcela do total de emprego urbano no Brasil que de-
pendia fundamentalmente do gasto social subiu de 18%, 
entre 1995 e 1996, para 34%, entre 2003 e 2004.

De modo geral, portanto, no período recente o setor 
público em parte influenciou a retração do emprego 
(por meio de baixo crescimento do PIB, privatizações, 
Lei de Responsabilidade Fiscal – que impõe limites aos 
gastos com pessoal – e restrições fiscais) e em parte 

estimulou-o, por meio do aumento do número de mu-
nicípios e do maior gasto social.

De 1992 a 2006, a participação dos militares e fun-
cionários públicos estatutários na ocupação total pas-
sou de 6,6% a 6,9%11. Esses percentuais, entretanto, 
não captam boa parte dos impactos das privatizações e 
das mudanças do papel do Estado na economia, pois os 
empregados afetados eram trabalhadores sob o regime 
de CLT (consolidação das leis de trabalho). Além disso, 
esses indicadores se restringem ao emprego direto e 
não consideram outras dimensões importantes, como 
o peso da folha de pagamentos dos servidores na recei-
ta governamental, os empregos indiretamente gerados 
pelo setor público e a participação dos salários dos fun-
cionários públicos na massa salarial total. É possível 
afirmar, em todo caso, que o emprego direto no setor 
público – nas três esferas de administração – tem um 
peso importante na ocupação total.

2.4 • O papel do setor privado
A criação de postos de trabalho é predominantemente, 
em qualquer sistema capitalista, iniciativa do setor pri-
vado. A redução da atuação direta do Estado aumentou 
essa responsabilidade. 

A geração de empregos de forma sustentada pelo se-
tor privado depende não apenas do dinamismo da de-
manda, mas também do ritmo de investimento, sobre-
tudo se ocorrer em setores que empregam mão-de-obra 
de forma intensiva. As políticas de estímulo ao investi-
mento privado são, portanto, fundamentais para a gera-
ção sustentável de trabalho decente, tanto por criarem 
demanda por mão-de-obra quanto por favorecerem 
ganhos de produtividade para os trabalhadores. 

Sem contar os trabalhadores da administração pú-
blica, havia em 2006, segundo dados da PNAD, 82,4 
milhões de ocupados, dos quais cerca de 67 milhões 
na área urbana, predominantemente em serviços, co-
mércio e indústria12. 

Independentemente das políticas para criar um am-
biente favorável às contratações13, cabe ao setor priva-
do um conjunto de iniciativas próprias. Por exemplo, 
numa economia globalizada em que a competitividade 
depende, muitas vezes, de inovação tecnológica, são 
fundamentais os esforços em pesquisa e desenvolvi-
mento, assim como na melhoria da qualificação e da 
produtividade dos trabalhadores.

Estudos recentes têm mostrado14 que as empresas 
brasileiras têm inovado mais intensamente que as de 
outros países da região. Mas ainda se deparam com o 
desafio de qualificar os trabalhadores para operarem 
novas técnicas produtivas ou capacitarem as empresas 
a promover inovações adicionais.

O Brasil praticamente universalizou o acesso ao en-
sino fundamental, mas se depara com o desafio de me-
lhorar sua qualidade e expandir a oferta de educação no 
segundo e terceiro graus. No ensino de nível superior, 
desde meados dos anos 60 tem aumentado a partici-
pação de instituições privadas. Segundo Cacciamali 
(2007), em 2000, 85% das instituições de educação su-
perior e 55% das universidades (correspondendo no 
total a 70% das vagas) eram da iniciativa privada.

O setor privado mantém um conjunto de esforços 
voltados para a qualificação técnica da mão-de-obra. 
Um levantamento da Confederação Nacional da Indús-
tria (CNI) e do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (SEBRAE) mostrou que, em 2003, 
86% das empresas tinham programa de capacitação 
dos funcionários, um percentual bem acima dos 50% 
registrados em 199915. O setor também conta – desde 
a década de 40 – com instituições de formação profis-
sional que hoje compõem o chamado ‘Sistema S’: Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 
o Serviço Nacional de Aprendizagem em Transportes 
(SENAT) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR), que oferecem cursos técnicos e de especiali-
zação em diversos níveis.

A capacitação dos trabalhadores ocupados não se es-
gota na transferência de conhecimentos de forma verti-
calizada. Ela pode se beneficiar também do intercâmbio 
de experiências de unidades produtivas semelhantes. 
Essa preocupação, associada à organização territorial de 
atividades afins, tem encontrado um elemento dinâmico 
nos arranjos produtivos locais (APLs). Essas iniciativas 
podem ser instrumentos privilegiados para introduzir 
ou reforçar a importância das inovações, estimulando 
novas práticas. O Brasil conta hoje com algumas cente-
nas de APLs, nos mais diversos setores produtivos, vários 
deles com resultados bastante positivos.

Outro aspecto importante para estimular a criação de 
emprego ou a transformação de postos de trabalho de má 
qualidade em trabalho decente é o marco regulatório, 
em especial nos aspectos que afetam a formalização das 

empresas privadas. A informalidade dos trabalhadores é 
reflexo de empreendimentos precários e/ou que não têm 
interesse na formalização de contratos de trabalho; nes-
se sentido, é importante combinar iniciativas públicas e 
privadas que elevem os benefícios da formalização.

Se uma empresa não tem incentivos ou condições 
para se tornar formal, entra em um ciclo de baixa pro-
dutividade em razão de menor investimento, com baixo 
crescimento e consolidação da precariedade. A infor-
malidade corrói as bases do aumento da produtivida-
de, restringe o crescimento, a adoção de inovações, a 
qualificação de mão-de-obra, o acesso a crédito com 
menores taxas e outros recursos produtivos, assim co-
mo o acesso ao mercado internacional ou a condição de 
competir com importações.

O combate à informalidade implica uma estratégia 
conjunta, pública e privada, já que envolve diversos ra-
mos e diferentes formas de manifestação. Cinco linhas 
de atuação podem ser destacadas dentre as medidas 
que incentivam a formalidade: retirar a complexidade 
e a rigidez da burocracia para a criação e a operação das 
empresas; aperfeiçoar o sistema tributário e a legisla-
ção trabalhista; aumentar as instituições de controle e 
fiscalização; endurecer as sanções à burla das legisla-
ções e permitir o acesso aos benefícios previdenciários 
mesmo quando o empregado muda de atividade.

As empresas de menor porte, mais vulneráveis aos in-
centivos à informalidade, são grande fonte absorvedora 
de mão-de-obra. Por isso, as políticas brasileiras para 
esse segmento mereceram considerações específicas, a 
serem apresentadas na próxima seção deste capítulo.

2.5 • O ambiente institucional das negociações 
coletivas
Parte das características do modelo sindical brasileiro 
ainda é legado da estrutura sindical, de caráter corpora-
tivista e atrelada ao Estado, criada nos anos 4016.

A mudança de regime de governo, em 1964, enfra-
queceu o movimento sindical e os processos de nego-
ciação coletiva. Apenas a partir do final dos anos 70 (no 
período 1978-1985), volta a ocorrer no país um intenso 
processo de mobilização e reorganização sindical, além 
da retomada do vigor da negociação coletiva. Entre os 
fatos mais expressivos estão as campanhas salariais 
acompanhadas, em muitos casos, de greves massivas, 
e as intensas discussões sobre a estrutura sindical vi-
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gente – que, entre outras coisas, proibia a formação de 
instâncias horizontais de organização, como as centrais 
sindicais. Depois de uma série de eventos buscando a 
construção de uma entidade unitária de representa-
ção dos trabalhadores, foi realizado, em 1983, o 1º Con-
gresso Nacional da Classe Trabalhadora (CONCLAT), 
que decidiu criar a Central Única dos Trabalhadores 
(CUT). Em 1986, surgiu a Central Geral dos Trabalha-
dores (CGT) e a Central Geral dos Trabalhadores do 
Brasil (CGTB); em 1991, a Força Sindical; em 1995, a 
Central Autônoma dos Trabalhadores (CAT); em 1997, 
a Social Democracia Sindical (SDS) e, em 2005, a Nova 
Central Sindical de Trabalhadores (NCST). Em 2007, 
surgiu a União Geral dos Trabalhadores (UGT), resul-
tado da fusão da CGT, SDS e CAT.

Apesar da conjuntura econômica desfavorável, as-
siste-se, nos anos 80, a um processo importante de 
fortalecimento das negociações coletivas, no qual se 
ampliam os espaços e os temas negociados. Na década 
de 90, o movimento foi muito mais de resistência e de 
tentativa de manutenção dos espaços e direitos con-
quistados na década anterior, devido à intensificação 
dos indicadores desfavoráveis na área econômica e no 
mercado de trabalho17.

De fato, desde o início dos anos 90 ocorreram impor-
tantes mudanças na estrutura do mercado de trabalho, 
como redução da participação da indústria e aumento 
do peso do setor de serviços no total da ocupação. Além 
disso, cresceram as contratações flexibilizadas e a im-
portância das micro e pequenas empresas, assim como 
a taxa de desemprego, em meio a um processo de rees-
truturação industrial, como comentado no capítulo 1. 
Essas mudanças também tiveram impactos no quadro 
de negociações coletivas, como se discutirá a seguir.

Em 1994, na esteira da política de estabilização de 
preços, eliminou-se a política salarial e foi regulamen-
tado o modo de negociar a participação dos trabalha-
dores nos lucros e resultados das empresas. Essas duas 
medidas estimularam a negociação individualizada por 

empresa. Em 1998, foram regulamentadas questões 
como trabalho em tempo parcial, bancos de horas e 
suspensão do contrato de trabalho, numa conjuntura 
de crescimento econômico baixo, o que permitiu às 
empresas redução nos custos de contratação em troca 
de manutenção dos postos de trabalho. 

Ao final dessa etapa, o quadro das negociações cole-
tivas estava bastante alterado em comparação com a 
década de 80, consolidando-se a tendência à descen-
tralização, principalmente na indústria. 

Entre 2000 e 2004, as negociações coletivas passaram 
por uma espécie de acomodação. Esse período se carac-
terizou pelas tentativas de campanhas salariais conjun-
tas entre diferentes centrais (principalmente a CUT e a 
Força Sindical), como forma de somar forças e superar o 
pano de fundo adverso às negociações. A partir de 2004, 
tal como analisado no capitulo 2, acompanhando a me-
lhoria dos indicadores de mercado de trabalho, observa-
se um impacto mais positivo da negociação coletiva nos 
reajustes salariais: o patamar dos setores que obtiveram 
correções iguais ou superiores à inflação – que, entre 
1996 e 2002 situava-se entre 50% e 70% – alcançou, nos 
anos de 2006 e 2007, quase a totalidade das categorias 
que constam do levantamento do DIEESE.

A análise das tendências das negociações coletivas 
indica que há dois padrões. No âmbito mais tradicio-
nal, encontram-se as negociações coletivas realizadas 
em torno das datas-base das diferentes categorias. Em 
outro extremo, estão as negociações de cunho institu-
cional, cujo leque temático é bastante amplo e pode 
conter pontos como determinação do valor do salário 
mínimo, integração de blocos econômicos, políticas pú-
blicas de emprego (como intermediação, qualificação 
etc.). Há ainda outros temas cuja abordagem nas ne-
gociações coletivas vem ganhando maior consistência 
nos últimos anos, como as reivindicações vinculadas 
à discriminação de raça, às questões de gênero ou de 
emprego de pessoas com deficiência.

Paralelamente ao surgimento das centrais sindicais, 
que somente em março de 2008 obtiveram o seu reco-
nhecimento legal, persiste uma tendência de descen-
tralização das negociações coletivas, como resultado, 
em parte, das mudanças ocorridas na década de 90, 
como a flexibilização e a desindexação.

Nesse contexto, a cobertura sindical tem apresen-
tado leve alta desde 2003, mais acentuada para as mu-
lheres. Em 2006, dos 86,8 milhões de trabalhadores de 

16 anos ou mais ocupados, apenas 16,6 milhões eram 
associados a um sindicato (19,1%)18. Essa é, sem dúvi-
da, uma taxa reduzida, que pode ser explicada, entre 
outros fatores, pela elevada informalidade do mercado 
de trabalho brasileiro.

Também se nota uma ampliação dos espaços tripar-
tites que tendem a favorecer o diálogo social, outra das 
dimensões fundamentais em uma agenda de fomen-
to ao trabalho decente. Desde a Constituição de 1988, 
foram criados no país diversos fóruns que têm propi-
ciado diálogo social mais participativo e construtivo. 
Fazem parte dessa tendência, observada na década de 
90 e intensificada nos primeiros anos da década atu-
al, espaços como o Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), e a estrutura 
das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego, 
o Fórum Nacional do Trabalho (FNT), o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), o Con-
selho Nacional de Previdência Social (CNPS), o Con-
selho Nacional da Saúde (CNS), o Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), o Conselho Nacional de 
Educação (CNE) e o Conselho Nacional do Meio Am-
biente (CONAMA)19.

O Fórum Nacional do Trabalho (FNT), criado em 
2003, tem duas finalidades: promover o diálogo sobre 
o quadro sindical e trabalhista e avançar na definição de 
propostas de reforma nas duas áreas. Em 2005, como 
resultado das negociações no âmbito do FNT, foi envia-
do um projeto de Reforma Sindical ao Congresso20.

Apesar das conquistas dos últimos anos, ainda há mui-
tos desafios para a consolidação do diálogo social como 
elemento constitutivo e prática sistemática no âmbito 
das relações de trabalho. Esse avanço também passa pelo 
aumento da cobertura da negociação coletiva e por pro-
gressos na garantia de liberdade de organização e asso-
ciação, em particular a não-discriminação sindical. 

O fortalecimento do tripartismo e do diálogo social 
como um instrumento de governabilidade democrática 
é uma das três prioridades da Agenda Nacional de Tra-
balho Decente. Entre os resultados esperados estão: 
• �consolidação e institucionalização de mecanismos 

de diálogo social; 
• �capacitação dos atores tripartites (governo, organiza-

ções de trabalhadores e de empregadores) para parti-
ciparem ativamente e incidir na definição de políticas 
nacionais de fomento ao trabalho decente; 

• �fortalecimento da cultura do diálogo social.

Entre as linhas de ação voltadas à consecução desses 
resultados estão a promoção das normas internacio-
nais do trabalho (aplicação efetiva da Convenção nº 
98 da OIT e defesa dos princípios da Convenção nº 
8721), o fortalecimento dos atores (regulamentação 
da participação das centrais nos fóruns de discussão 
e de elaboração das políticas públicas) e o fomento do 
diálogo social – tanto pela criação de novas institui-
ções, como o Conselho Nacional de Relações do Tra-
balho (CNRT), quanto pelo apoio ao fortalecimento 
de instâncias já estabelecidas (CDES e as existentes 
no Ministério do Trabalho e Emprego22 e outros ór-
gãos do governo federal).

3 • Políticas de promoção do emprego 
de qualidade
As políticas de incentivo ao trabalho decente compre-
endem cinco eixos fundamentais: 
• assegurar crescimento econômico sustentado; 
• respeitar os direitos fundamentais do trabalho; 
• ampliar a proteção social; 
• �promover a igualdade e combater a discriminação; 
• fortalecer o diálogo social. 

3.1 • O que é preciso para o crescimento  
econômico promover emprego de qualidade
Embora o crescimento econômico não garanta, por si 
só, a promoção do trabalho decente e o desenvolvimen-
to humano, o incremento intenso e sustentado da pro-
dução estimula a demanda por mão-de-obra e amplia 
as possibilidades de formalização. Por isso, trata-se de 
um pré-requisito para a geração de mais e melhores 
empregos. Em um cenário em que o PIB cresce pouco, 
de maneira não-sustentada e baseado em setores com 
baixa capacidade de gerar postos de trabalho de quali-
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dade, dificilmente pode se esperar avanços na redução 
do déficit de trabalho decente. 

Para acelerar o crescimento com emprego de quali-
dade, é preciso um aumento sustentado do investimen-
to público e privado, a dinamização do mercado interno 
e uma inserção adequada na economia internacional. 
Esses desafios precisam ser pensados no contexto de 
uma economia globalizada, com uma estrutura produ-
tiva diversificada e competitiva.

Para que o incremento da produção impulsione o 
trabalho decente, importa não apenas a velocidade de 
expansão do PIB, mas também o modo como crescem 
os diferentes setores e o potencial de esse crescimento 
criar empregos qualificados. Isto é, depende de quais 
setores e atividades lideram o crescimento e a capaci-
dade deles de criar postos de trabalho. Em países onde a 
estrutura produtiva e o mercado de trabalho são predo-
minantemente heterogêneos, um avanço baseado nas 
exportações ou apenas nos setores mais desenvolvidos 
pode ser incapaz de gerar empregos suficientes e/ou es-
timular o resto da economia. Nesse sentido, estimular 
segmentos intensivos em mão-de-obra deve ser uma 
prioridade das políticas públicas.

Para elevar o potencial de criação de postos de tra-
balho de qualidade, é importante não só adotar políti-
cas macroeconômicas que assegurem estabilidade de 
preços e fiscal e elevem as taxas de crescimento, mas 
também implantar políticas no nível meso e microe-
conômico, a fim de estimular o investimento e elevar 
a produtividade.

Os objetivos das políticas mesoeconômicas são me-
lhorar a competitividade da economia e o clima para 
investimento. Entre elas, estão as dirigidas a: 
• �desenvolvimento da infra-estrutura produtiva e de 

arranjos produtivos locais; 
• �melhoria da eficiência do sistema financeiro para 

apoiar a produção e os investimentos produtivos, 
incluindo os de menor escala; 

• �desenvolvimento do mercado de capitais; 
• �fortalecimento do setor de serviços, que absorve bas-

tante mão-de-obra e tem se expandido em razão da 
tendência de terceirização que vem predominando no 
Brasil desde a década de 80 (ver capítulo 1); 

• estímulo às exportações; 
• �desenvolvimento de um entorno favorável à criação 

de mais e melhores empresas.

No âmbito microeconômico, são importantes as políti-
cas econômicas, sociais e do mercado de trabalho que 
incidem sobre a rentabilidade, a produtividade das em-
presas e a qualidade de vida dos trabalhadores. Entre 
elas, destacam-se: 
• �melhoria do acesso e da qualidade da educação; 
• �aperfeiçoamento dos serviços de emprego e das po-

líticas ativas de mercado de trabalho, em especial no 
que diz respeito à qualificação profissional, aos pro-
gramas de geração de emprego e renda e de interme-
diação de mão-de-obra; 

• �apoio ao fortalecimento das micro e pequenas em-
presas e dos empreendedores por conta própria do 
setor informal; 

• �fortalecimento das negociações coletivas e moderni-
zação das relações entre capital e trabalho; 

• �ampliação do acesso às inovações e medidas para fa-
cilitar a difusão delas. Também é fundamental ado-
tar uma política transversal em prol da igualdade de 
gênero e raça no mundo do trabalho e de combate a 
toda forma de discriminação. 

A agenda de promoção do desenvolvimento humano 
compreende, portanto, tanto ações típicas do setor pú-
blico quanto um papel ativo do setor privado.

3.2 • Melhoria da educação e qualificação 
profissional
A ampliação do acesso à escola e a melhoria da qualida-
de da educação são essenciais para o desenvolvimento 
humano e o trabalho decente.

Como visto no capítulo 2, de um modo geral, o aces-
so à educação no Brasil vem melhorando de forma sig-
nificativa nos últimos anos: o percentual de crianças 
e adolescentes de 7 a 14 anos que não freqüentavam 
a escola caiu de 8,7% em 1996 para 2,3% em 200623. 
Ao mesmo tempo, o número médio de anos de estudo 

das pessoas de 10 anos ou mais saltou de 5,3, em 1996, 
para 6,9 em 200624. Considerando apenas a população 
ocupada, o número médio de anos de estudo subiu de 
5,9 para 7,7 entre 1996 e 2006. 

Contudo, ainda é necessário melhorar a qualidade 
da educação e ampliar o acesso a níveis mais elevados 
de ensino, em especial ao 2º e 3º graus. Em 2006, das 
cerca de 156 milhões de pessoas com 10 anos ou mais 
de idade, apenas 45 milhões (29%) tinham pelo menos 
o ensino médio completo. Embora os jovens tenham 
uma escolaridade maior que os adultos, uma parcela 
relevante deles ainda tem trajetória educacional irre-
gular, marcada por saída precoce da escola e/ou grande 
defasagem escolar — muitos sequer terminam o ensino 
fundamental. Além disso, há grandes desigualdades em 
termos de acesso à educação de qualidade.

Para atender os grupos que estão em desvantagem no 
mercado de trabalho, e que em grande parte não tinham 
acesso às instituições de treinamento e formação profis-
sional, o Ministério do Trabalho e Emprego desenvolve, 
desde meados da década de 90, uma política de formação 
e qualificação profissional como parte de uma política de 
emprego e renda. Em 1995, foi criado o Plano Nacional 
de Formação Profissional (PLANFOR), financiado com 
recursos do FAT e que tem o objetivo de estimular a qua-
lificação, com prioridade para as pessoas discriminadas 
no mercado por questões de gênero, cor/raça, faixa etária 
e/ou escolaridade. Em 2003, o PLANFOR sofreu uma 
série de mudanças, dando origem ao Plano Nacional de 
Qualificação Social e Profissional (PNQ)25. 

Em 2005, o governo brasileiro criou o PROUNI (Pro-
grama Universidade para Todos), com a finalidade de 
conceder bolsas de estudo integrais e parciais a estu-
dantes de baixa renda em cursos de graduação e de for-
mação específica. Em contrapartida, as instituições pri-
vadas de ensino superior que aderem ao programa po-
dem deduzir alguns tributos.

Em 2007, foi lançado o Plano de Desenvolvimento da 
Educação, que compreende diversas ações (avaliação 
de rendimento dos alunos, capacitação de docentes, 
adoção de piso salarial para professores, melhoria das 
condições de infra-estrutura das unidades de ensino e 
outras) que permitam melhorar a qualidade do ensino 
por meio da maior mobilização social.

A rápida transformação do mundo do trabalho na era 
globalizada faz dos recursos humanos um tema central 
de articulação entre as dimensões econômicas e sociais. 

As estratégias inclusivas de crescimento são precisa-
mente aquelas que aprimoram recursos humanos co-
mo forma de facilitar o acesso a melhores empregos e 
renda, incrementar a produtividade e a competitivida-
de. Portanto, as políticas de melhoria da escolaridade 
e da qualificação profissional têm influência tanto no 
crescimento econômico (produtividade e competitivi-
dade) quanto na inclusão social.

3.3 • Aperfeiçoamento do sistema público de 
emprego, trabalho e renda e das políticas ativas 
de mercado de trabalho
A realocação da mão-de-obra, assim como a maior flexi-
bilidade das empresas entre os diferentes países, tende 
a criar insegurança entre os trabalhadores, ao mesmo 
tempo em que reduz seu poder de barganha.

Nesse contexto, ganham importância o Sistema Públi-
co de Emprego, Trabalho e Renda (SPTER) e as Políticas 
Ativas de Mercado de Trabalho (PAMT), para ampliar as 
possibilidades de acesso a um emprego e oferecer mais 
segurança aos trabalhadores, elementos centrais de uma 
estratégia de promoção do trabalho decente. 

Os serviços de emprego são um dos mecanismos ins-
titucionalizados de contato entre empresas e trabalha-
dores. Eles são importantes porque contornam uma 
característica freqüentemente presente no mercado 
de trabalho: a maior parte dos contatos entre oferta e 
demanda de mão-de-obra ocorre por meio de relações 
pessoais; um mercado que funciona com esses meca-
nismos pode ser eficiente, mas dificilmente será eqüi-
tativo – pois dará oportunidades apenas àqueles que 
têm relações pessoais, enquanto uma grande parcela 
permanecerá excluída. 

A importância desses serviços, que podem ser pú-
blicos ou privados, é maior quando o mercado de tra-
balho torna-se mais volátil, os empregos duram pouco 
e as pessoas estão constantemente em busca de vagas. 
De modo geral, o SPTER pode reduzir o problema 
da informação imperfeita sobre demanda e oferta no 
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mercado de trabalho e, dessa forma, reduzir a taxa de 
desemprego friccional (momentâneo, resultante da 
troca de ocupações).

Um esforço desse requer mecanismos de articula-
ção entre as instituições públicas e privadas, que se 
baseiem mais na cooperação do que na concorrência, 
preservando claramente o papel do Estado como pro-
motor e regulador. 

Além disso, os serviços públicos de emprego devem 
atuar prioritariamente nos locais e com trabalhadores 
que não são o alvo principal das instituições privadas, 
já que estas tendem a centrar sua ação em mercados 
de trabalho mais rentáveis e/ou de alta concentração 
da demanda por profissionais. A descentralização dos 
serviços de emprego pode ser uma estratégia impor-
tante para atingir grupos de trabalhadores com pouco 
acesso às oportunidades.

O sistema público de emprego, trabalho e renda tem 
como objetivo principal articular as políticas ativas e 
passivas de mercado de trabalho. As políticas ativas 
são mecanismos que garantem renda e integram ações 
para desempregados e para aqueles que, ocupados em 
trabalhos precários, buscam melhores oportunidades. 
Compreendem um conjunto amplo de medidas, desde 
a qualificação profissional até ações de estímulo à gera-
ção de postos de trabalho, passando por programas de 
criação de emprego por meio do setor público ou traba-
lho comunitário e social, apoio ao empreendedorismo 
e subsídios à contratação26.

Já as políticas passivas visam garantir renda duran-
te a desocupação ou em períodos de busca por em-
prego – são basicamente o seguro – desemprego e a 
assistência ao desempregado.

As políticas ativas de mercado de trabalho mais fre-
qüentemente implementadas no mundo podem ser 
classificadas nas seguintes categorias:
• �Serviços Públicos de Emprego e sua administração 

(assistência à procura por trabalho);

• �treinamento e reciclagem profissional para o mer-
cado de trabalho (ações para o aumento da “em-
pregabilidade” e para a elevação da qualificação 
do trabalhador);

• �medidas voltadas para a criação de emprego, que po-
dem ser de três tipos: subsídios ao setor privado para 
geração de emprego; criação direta de emprego pelo 
setor público; desenvolvimento de micro-empreendi-
mentos e auxílio para o desempregado se estabelecer 
por conta-própria.

• medidas especiais destinadas à população jovem;
• �ações destinadas aos portadores de deficiência e ou-

tros grupos vulneráveis e discriminados no mercado 
de trabalho.

Cada vez mais se reconhece a importância de que as 
ações de combate à discriminação e as políticas de pro-
moção da igualdade de gênero e raça sejam elementos 
transversais na formulação e implementação das po-
líticas ativas de mercado de trabalho e na estruturação 
dos serviços de emprego.

Duas constatações mostram como essas políticas são 
indispensáveis ao conjunto de medidas governamen-
tais para adequar um país aos impactos da globaliza-
ção27: quanto maior o grau de abertura da economia, 
maiores têm sido os gastos com políticas desse tipo; 
quanto maiores os gastos nessa área, maior o número 
de trabalhadores que se sentem seguros com as possi-
bilidades de manter seus empregos ou com o bom de-
sempenho das empresas que os empregam. 

A criação do Sistema Nacional de Emprego (SINE) 
nos anos 70 pode ser considerada o início da formação, 
no Brasil, de um sistema público de emprego, trabalho 
e renda. No final da década de 80 e início dos anos 90, a 
criação e regulamentação do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (FAT) significou um grande avanço institucio-
nal, já que, através desse mecanismo, o governo federal 
passou a contar com recursos constitucionais específi-
cos para o financiamento das ações do sistema.

Além de qualificar os trabalhadores, os recursos do 
FAT financiam programas de geração de emprego e ren-
da, através de linhas de crédito com condições especiais, 
que são usadas pelas instituições financeiras oficiais pa-
ra financiar diversas áreas e setores. Após a criação do 
Programa de Geração de Emprego e Renda no setor ur-
bano (PROGER Urbano), em 1994, houve uma vigorosa 
expansão das políticas ativas de geração de emprego e 

renda, todas absorvendo, de forma crescente, recursos 
do FAT. Entre 1995 e 2005, foram criados 13 programas 
ou políticas ativas de geração de emprego e renda por 
meio de linhas de crédito especiais28.

Há também um conjunto considerável de iniciati-
vas, em nível federal, estadual e municipal, que visam 
melhorar a escolaridade, a formação profissional e a 
inserção dos jovens no mercado de trabalho. O proble-
ma aí não se resume ao desemprego, mas compreende 
ainda a precariedade das ocupações na economia in-
formal e a significativa parcela dos que não estudam 
nem trabalham. 

Em 2003, o governo federal lançou o Programa Na-
cional de Estímulo ao Primeiro Emprego (PNPE), com 
objetivo de gerar mais e melhores oportunidades para 
a juventude brasileira. Em 2005, as ações do governo 
federal dirigidas à juventude foram reestruturadas, 
levando à criação do Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens (PROJOVEM), destinado a executar ações 
que incentivem a conclusão do ensino fundamental, 
a qualificação profissional voltada à inserção produti-
va cidadã e o desenvolvimento de ações comunitárias 
com práticas de solidariedade, exercício da cidadania e 
intervenção na realidade local. Na mesma ocasião, fo-
ram criados a Secretaria Nacional da Juventude (SNJ), 
responsável pela gestão do PROJOVEM, e o Conselho 
Nacional da Juventude (CONJUVE), que compõem um 
novo quadro institucional para a formulação e execu-
ção de uma política nacional para os jovens.

Em 2007, o PROJOVEM foi reestruturado, com o ob-
jetivo de ampliar o atendimento àqueles que estavam 
fora da escola e sem acesso à formação profissional, uni-
ficando seis programas já existentes. Isso deu origem ao 
PROJOVEM Unificado, cujo objetivo é permitir que os 
jovens sejam reintegrados ao processo educacional, que 
recebam qualificação profissional e que tenham acesso 
a ações de cidadania, esporte, cultura e lazer. 

Essas medidas vão ao encontro de dispositivos apro-
vados em foros internacionais. Uma das políticas da 
Agenda Hemisférica de Trabalho Decente é melhorar a 
formação e a inserção dos jovens no mercado de traba-
lho. A principal meta é reduzir à metade, em dez anos, a 
percentagem dos que não estudam e não trabalham. A 
Agenda Nacional de Trabalho Decente também prevê, 
em suas linhas de ação, o fortalecimento de políticas e 
programas de apoio à ocupação aos jovens, em confor-
midade com as recomendações da Rede de Emprego de 

Jovens, bem como com a resolução adotada pela Con-
ferência Internacional do Trabalho sobre Emprego de 
Jovens (2005).

A legislação brasileira também prevê medidas que 
beneficiem pessoas com deficiência – uma empresa 
com 100 ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabili-
tados ou pessoas portadoras de deficiência.

Há no Brasil, portanto, um amplo conjunto de polí-
ticas ativas, que contam com recursos constitucionais 
e que compreendem a intermediação da mão-de-obra, 
feita pelo SINE, a qualificação profissional, programas 
de geração de emprego e renda e de inclusão social e 
laboral de jovens. No entanto, persistem importantes 
desafios, entre eles: 
• �melhorar a capacidade e a qualidade de atendimento 

desses serviços; 
• �aumentar a articulação e integração entre os seus 

diversos elementos (intermediação, qualificação, se-
guro-desemprego, políticas de geração de emprego e 
renda, políticas para jovens, etc); 

• �aumentar sua capacidade de chegar efetivamente às 
populações e grupos mais excluídos do mercado e de 
incorporar efetivamente o princípio de promoção da 
igualdade de gênero e cor/raça.

3.4 • Apoio ao desenvolvimento das micros 
e pequenas empresas
As micro e pequenas empresas aumentaram sua parti-
cipação no emprego total na década de 90 no Brasil. Os 
dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 
que cobrem o mercado formal de trabalho, dão uma 
clara indicação do ganho de importância relativa des-
sas empresas no emprego total. A tabela 1 mostra que a 
participação dos estabelecimentos com até 99 empre-
gados no total de empregos formais aumentou de 36% 
para 46% entre 1985 e 2005; o peso das empresas com 
1.000 ou mais vínculos diminuiu de 30,4% para 25,9% 
no mesmo período.

Entre 2002 e 2005 houve ligeiro aumento da partici-
pação das grandes empresas no total de empregos for-
mais, em razão do expressivo aumento das exportações, 
fortemente concentradas nas grandes corporações, e 
das melhores perspectivas de crescimento econômico 
sustentado, como visto no capítulo 1.

Nesse contexto, algumas iniciativas de apoio ao tra-

Com a criação do FAT, o 
governo passou a ter recursos 
específicos para financiar o 
sistema público de trabalho, 
emprego e renda
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tabela 1 • �Participação no estoque total  
de emprego formal, por porte  
de estabelecimento — Brasil,  
1985, 2002 e 2005 (em %)

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da RAIS/MTE.

Porte do Estabelecimento		 1985 	 2002	 2005

Até 4 empregados	 5,6	 9,4	 9,0

De 5 a 9 empregados	 5,3	 8,4	 8,3

De 10 a 19 empregados	 6,4	 9,1	 9,2

De 20 a 49 empregados	 10,2	 11,3	 11,4

De 50 a 99 empregados	 8,7	 8,1	 8,0

De 100 a 249 empregados	 12,7	 10,9	 10,5

De 250 a 499 empregados	 10,7	 9,2	 8,9

De 500 a 999 empregados	 10,1	 8,6	 8,7

1000 ou mais empregados	 30,4	 25,1	 25,9

Total	 100,0	 100,0	 100,0

112 113

balho decente ganham relevância. Em geral, as micro 
e pequenas empresas oferecem condições de trabalho 
tradicionalmente piores que as das grandes – empregos 
de qualidade mais baixa ou com menores possibilida-
des de ascensão profissional.

Um conjunto de indicadores derivados da RAIS com-
prova essa observação. A taxa média de permanência do 
emprego29 gira em torno de 50% nas empresas de até 
quatro empregados e em torno de 70% e 80% nas em-
presas de porte médio e grande, respectivamente30.

A remuneração dos empregados nas empresas meno-
res, inferior à média total, reflete, por um lado, a menor 
escolaridade e experiência da mão-de-obra nelas em-
pregada; por outro, os baixos níveis de produtividade 
dessas empresas e a sua frágil inserção no mercado.

Os trabalhadores das micro e pequenas empresas 
também costumam contar com menor proteção social 
e capacidade de organização limitada; do mesmo modo, 
os micro e pequenos empreendedores têm, em geral, 
menor capacidade de lutar pelos seus interesses do que 
as grandes corporações.

Em razão disso, é necessário priorizar ações que en-
frentem os problemas da baixa proteção social dos tra-
balhadores dessas empresas, bem como a inadequada 
representação desse setor, o que inclui medidas volta-
das para a legalização das micro e pequenas empresas 
e dos trabalhadores autônomos.

São necessárias ainda políticas que facilitem o acesso 
dessas companhias aos mercados interno e externo de 

bens e serviços, e é fundamental desenvolver ambien-
tes regulatórios que sejam favoráveis ao desenvolvi-
mento dos estabelecimentos de pequeno porte.

No Brasil há várias políticas e ações voltadas aos mi-
cros e pequenos empreendedores. Existem, com recur-
sos do FAT e dos Fundos Constitucionais de Desen-
volvimento Regional, linhas de crédito em condições 
especiais. Também há várias ações visando o desenvol-
vimento dos APLs.

Além disso, vem sendo desenvolvido no Brasil um 
ambiente regulatório favorável às micro e pequenas 
empresas, por meio, por exemplo, da criação, em 1996, 
de tratamento tributário diferenciado, simplificado e 
favorecido. A pessoa jurídica enquadrada na condição 
de microempresa e de empresa de pequeno porte pode 
optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamen-
to de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES).

Em 1999, foi instituído o Estatuto da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte. Em 2006, foi adotado 
um novo Estatuto Nacional da Microempresa e da Em-
presa de Pequeno Porte, que estabelece normas gerais 
relativas ao tratamento diferenciado para essas organi-
zações no âmbito da União, das unidades da Federação 
e dos municípios. Os benefícios referem-se especial-
mente à apuração e recolhimento dos impostos e con-
tribuições, ao cumprimento de obrigações trabalhistas 
e previdenciárias e ao acesso ao crédito e ao mercado.

O Brasil tem também uma instituição financiada 
com recursos parafiscais voltada exclusivamente ao 
desenvolvimento das micro e pequenas empresas: o 
SEBRAE. Na área rural, há programas destinados ao 
fortalecimento dos micro e pequenos produtores ru-
rais e iniciativas de apoio aos trabalhadores da agri-
cultura familiar. O país conta ainda com o Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), que vem ampliando o acesso ao crédito no 
campo e amenizando a tendência de redução estrutural 
do uso da mão-de-obra, prevalecente no setor agrope-
cuário ou no agronegócio.

3.5 • Garantir e promover o respeito efetivo aos 
prinípios e direitos fundamentais no trabalho
A aplicação efetiva dos princípios e direitos fundamen-
tais no trabalho é um aspecto primordial de qualquer 
proposta orientada à promoção do trabalho decente. 

Por isso, é importante adotar medidas para que esses 
princípios se convertam em um corpo mínimo e uni-
versalmente aceito de direitos e criar e consolidar po-
líticas, ações e instituições que avancem no sentido de 
garantir o seu cumprimento31.  

O combate ao trabalho infantil e escravo é uma das 
três prioridades definidas pela Agenda do Trabalho 
Decente no Brasil, que tem desenvolvido, nos últimos 
anos, políticas e ações voltadas a esse objetivo. 

3.5.1 • A erradicação do trabalho infantil e do 
trabalho escravo
Até o final da década de 80, era crescente o número de 
crianças e adolescentes brasileiros que trabalhavam. 
A Constituição de 1988 e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), aprovado em 1990, determinaram 
que o trabalho infantil e o direito à educação são in-
compatíveis. Em 1992, o país foi um dos seis primeiros 
a aderir ao Programa Internacional para a Eliminação 
do Trabalho Infantil (IPEC) da OIT.

Na década seguinte, o Brasil registrou avanços no 
combate ao problema, resultado de grande mobilização 
social e do estabelecimento, em 1994, de uma estrutura 
quadripartite única e inovadora, o Fórum Nacional pa-
ra a Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil.

Em 1996, o governo criou o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (PETI), que concede uma bolsa 
mensal para cada criança, com idade entre 7 e 15 anos, 
que for retirada do trabalho infantil. O benefício está 
condicionado à freqüência escolar e à participação em 
atividades socioeducativas.

Em 2001, foi criado um programa nacional de renda 
mínima vinculada à educação: o Bolsa Escola. Inspira-
do em experiências bem-sucedidas em alguns Estados 
e municípios, tinha como objetivo principal criar estí-
mulos para que crianças e adolescentes das famílias de 
menor renda rompessem, por meio da educação, o ciclo 
de miséria a que estavam submetidos. 

Por sua vez, o Ministério do Trabalho e Emprego 
instituiu, em 2002, a Comissão Nacional de Erradi-
cação do Trabalho Infantil (CONAETI) que, no ano 
seguinte, formulou o Plano Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do 
Trabalhador Adolescente. 

Em 2004, foi criado o Programa Bolsa Família, que 
envolve transferência de renda com condicionalidades 

(requisitos) para famílias em situação de pobreza ou 
extrema pobreza. A iniciativa baseia-se na articulação 
de três dimensões essenciais: 
• �alívio imediato da pobreza, por meio da transferência 

direta de renda à família; 
• �reforço do exercício dos direitos básicos em saúde e 

educação, por meio das condicionalidades que os bene-
ficiários precisam cumprir para ter direito ao repasse; 

• �coordenação de programas complementares, como 
os de geração de trabalho e renda, alfabetização 
de adultos, fornecimento de registro civil e outros 
documentos.

Além disso, o Brasil aderiu à Agenda Hemisférica do 
Trabalho Decente. Lançada em 2006, ela estabeleceu 
como meta eliminar as piores formas de trabalho infan-
til até 2015, erradicando-o totalmente até 2020.

A existência de trabalho em condições análogas à es-
cravidão, como definido no Código Penal Brasileiro, foi 
oficialmente reconhecida pelo governo em 1995, como 
assinalado no capítulo 2. Para enfrentar essa situação, 
foi criado o Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GE-
FM), que entre 1995 e 2006 conseguiu libertar ou res-
gatar mais de 21 mil trabalhadores.

Em 2003 o país adotou uma política nacional de er-
radicação do trabalho escravo, que inclui, entre outras 
medidas: o lançamento do Plano Nacional para Erra-
dicação do Trabalho Escravo, a criação da Comissão 
Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo (CO-
NATRAE) e a inclusão dos trabalhadores libertados no 
sistema de concessão de seguro-desemprego.

A responsabilidade pela execução do plano é com-
partilhada por órgãos do Executivo, Legislativo, Judi-
ciário, Ministério Público, entidades da sociedade civil 
e organismos internacionais. À CONATRAE cabe mo-
nitorar a execução do plano e a tramitação de projetos 
de lei no Congresso, avaliar os projetos de cooperação 
técnica com organismos internacionais e propor estu-
dos e pesquisas sobre o trabalho escravo.

O conjunto de ações contra o problema foi reforça-

Brasil aderiu à Agenda 
Hemisférica do Trabalho 

Decente, que prevê erradicar 
o trabalho infantil até 2020



CEPAL� | PNUD | OIT | Capítulo 4114 115

do em 2005 com a assinatura do Pacto Nacional pela 
Erradicação do Trabalho Escravo, que tem a adesão 
de diversos grupos e entidades empresariais. Naquele 
mesmo ano, a Federação Brasileira das Associações de 
Bancos (FEBRABAN) passou a recomendar aos seus 
associados que não concedam empréstimos às com-
panhias que fazem parte da “lista suja”, cadastro man-
tido pelo Ministério do Trabalho e Emprego em que 
constam empresas nas quais foram encontrados tra-
balhadores em situação análoga à escravidão. Outra 
instituição financeira que lançou medidas nessa área 
foi o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES). Em 2007, a instituição adotou uma 
“cláusula social”, segundo a qual não terão direito a fi-
nanciamento do banco as companhias envolvidas em 
trabalho infantil, trabalho escravo e discriminação de 
gênero e cor/raça. O princípio vale também para situ-
ações posteriores, no contrato com o cliente; a cláusula 
estabelece um vencimento antecipado caso situações 
como essas sejam comprovadas. 

A Agenda Hemisférica de Trabalho Decente também 
estabeleceu como meta reduzir em 20% a 35%, ao longo 
de dez anos, o número de pessoas sob regime de traba-
lho forçado. A Agenda Nacional de Trabalho Decente, 
também lançada em 2006, tem como prioridades erra-
dicar o trabalho escravo e o trabalho infantil.

3.5.2 • A promoção da igualdade de gênero e 
raça: ampliar a inclusão social e laboral para 
reduzir a desigualdade e a pobreza
Um mesmo nível de crescimento econômico e de produ-
tividade pode ter efeitos diferentes sobre as condições de 
vida das pessoas, dependendo do nível de desigualdade. 
Nos países mais igualitários, o incremento da produção 
reduz a pobreza mais rapidamente e a ligação entre de-
senvolvimento econômico e social é mais estreita.

No Brasil, a elevada desigualdade é estrutural e está 
relacionada tanto com diferentes condições de acesso à 

educação e aos recursos e ativos produtivos quanto com 
problemas de funcionamento do mercado de trabalho. 
Em razão da discriminação, a pobreza e a desigualdade 
tendem a afetar de forma mais negativa ou severa gru-
pos como mulheres e negros. 

Como observado no capítulo 2, uma grande propor-
ção de mulheres, em especial aquelas com menores 
níveis de escolaridade, se concentra em ocupações mal 
remuneradas e com pouca proteção social. Em geral, 
elas ainda enfrentam mais dificuldades de acesso a um 
emprego de qualidade – o que se traduz em níveis de 
participação, ocupação e rendimentos menores que 
os dos homens (mesmo quando a escolaridade é se-
melhante, ou mais elevada), além de maiores taxas de 
desemprego e informalidade.

Já a população negra, em média, é mais pobre, tem 
menos escolaridade e se concentra mais em empregos 
precários e mal remunerados, como conseqüência das 
condições de marginalidade, exclusão social e discrimi-
nação. As práticas discriminatórias contra a mulher e 
a população negra são processos simultâneos que se-
param e hierarquizam, nos quais as vítimas são consi-
deradas, ao mesmo tempo, diferentes e inferiores. Os 
dados apresentados no capítulo 2 evidenciam que tais 
práticas persistem e que as desigualdades e discrimina-
ções de gênero e raça se sobrepõem e se potencializam, 
gerando estruturas de exclusão e resultando em maio-
res déficits de trabalho decente para esses grupos.

São, portanto, necessárias políticas públicas e pri-
vadas de apoio à igualdade de gênero e de raça para 
melhorar a inserção no mercado de trabalho e a in-
clusão social de mulheres e negros – e em especial das 
mulheres negras.

É preciso melhorar o acesso aos recursos produtivos 
e combater todas as formas de discriminação que impe-
dem o ingresso no mercado de trabalho ou que tornem 
a inserção profissional mais precária. É preciso, tam-
bém, reconhecer que existe desigualdade entre homens 
e mulheres, brancos e negros, no mercado de trabalho 
– e que qualquer medida “neutra”, que não tenha o ob-
jetivo explícito de reduzir essas assimetrias, tenderá a 
manter e, talvez, aprofundar essas desigualdades. 

Uma política de igualdade de oportunidades é fun-
damental para aumentar o nível de ocupação das mu-
lheres e dos negros, melhorar a qualidade dos seus 
empregos, assim como de outros grupos discrimina-
dos, e, dessa forma, criar um mercado mais inclusivo 

e eqüitativo. Entre os componentes de uma política 
como essa se destacam: 
• �a revisão dos marcos normativos para que sejam co-

erentes com o princípio de igualdade e de não-discri-
minação no trabalho; 

• �o fortalecimento de mecanismos para melhorar a efi-
cácia na aplicação da lei; 

• �políticas antidiscriminatórias e de ação afirmativa 
que atuem tanto sobre a demanda como sobre a ofer-
ta de trabalho, assim como sobre os mecanismos de 
intermediação de mão-de-obra; 

• �transversalização do princípio de não-discriminação 
e igualdade em todas as políticas de emprego; 

• �desenvolvimento de um sistema de indicadores para 
monitorar a evolução das desigualdades; 

• �inclusão de cláusulas não-discriminatórias e de pro-
moção da igualdade de oportunidades nos acordos 
coletivos; 

• �aprofundar o conhecimento da magnitude e dimen-
são do problema da discriminação no mercado de 
trabalho; 

• �avançar no cumprimento das convenções interna-
cionais pertinentes;

• �criar ou fortalecer instituições nacionais que esti-
mulem a igualdade de gênero e de raça e outros gru-
pos discriminados.

O Brasil dispõe de um quadro institucional direciona-
do especificamente para o combate à discriminação de 
gênero e de raça. Em 2003, foi criada a Secretaria Es-
pecial de Políticas para as Mulheres, vinculada à Pre-
sidência da República, com a finalidade de estabelecer 
iniciativas em prol da melhoria da vida das brasileiras, 
por meio de ações transversais em todos os âmbitos 
do governo federal. Nesse mesmo ano foi redefinido o 
Conselho Nacional de Direitos da Mulher, atualmente 
composto por representantes de 20 entidades da socie-
dade civil, de 13 ministérios e por três mulheres com 
notório saber nas questões de gênero.

Houve alterações institucionais relevantes como: 
• �melhorias na legislação de combate à violência con-

tra a mulher; 
• �dispositivo que permite que quem registrar empre-

gado doméstico possa deduzir, no imposto de renda 
das pessoas físicas, a contribuição ao INSS; 

• �implementação de outros direitos aos trabalhadores 
domésticos, como a garantia da estabilidade no em-

prego das  gestantes desde a confirmação da gravidez 
até cinco meses após o parto, férias de 30 dias e proibi-
ção de desconto de moradia, alimentação e produtos 
de higiene pessoal utilizados no local de trabalho.

Também já há um quadro institucional ligado às polí-
ticas de igualdade racial. Em 2003, foi criada a Secre-
taria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial (SEPPIR), também vinculada à Presidência da 
República, com os objetivos de promover a igualdade 
e a proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais 
e étnicos afetados pela discriminação; acompanhar e 
coordenar políticas em prol da igualdade racial, acom-
panhar a execução de diversos programas de coopera-
ção com organismos públicos e privados nacionais e 
internacionais e cuidar do cumprimento de acordos e 
convenções assinados pelo Brasil. 

Além disso, há a Comissão Tripartite de Igualdade de 
Oportunidades e de Tratamento de Gênero e Raça no 
Trabalho, instituída em 2004 no âmbito do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego. De caráter consultivo, ela 
tem como objetivo estimular políticas públicas para 
a igualdade de oportunidades e de tratamento e lutar 
contra todas as formas de discriminação no ambiente 
profissional. 

Também estão previstas a implementação de progra-
mas e ações de combate à discriminação no trabalho, 
com atenção especial para mulheres, população negra, 
jovens, idosos, pessoas vivendo com HIV/Aids e pesso-
as com deficiência.

3.6 • Ampliar a proteção social e conciliar 
seguridade com competitividade
Um dos principais problemas do sistema de proteção 
social no Brasil (como em boa parte dos países da Amé-
rica Latina) é a sua baixa cobertura, ou seja, o fato de 
que ele alcança um baixo número de trabalhadores. 
Contribui para isso a estrutura do mercado de trabalho, 
caracterizada por elevada informalidade e baixos ren-
dimentos, que limitam esquemas de proteção tradicio-
nais (como os regimes de Previdência contributivos).

Em 2006, 49,8% do total de ocupados no Brasil não 
contribuíam para a Previdência Social – ou seja, 43,3 
milhões dos cerca de 86,8 milhões de trabalhadores 
ocupados32. É necessário, portanto, adotar medidas pa-
ra incrementar a proteção social que sejam sustentá-

Iniciativa que não tenha como 
objetivo explícito reduzir 
desigualdades de gênero 
e de cor/raça tende 
a mantê-las ou aumentá-las
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veis do ponto de vista fiscal e tenham financiamento as-
segurado. O desafio é ampliar os direitos dos trabalha-
dores e, ao mesmo tempo, reduzir a informalidade.

Nesse sentido, devem-se fomentar esquemas para os 
grupos desprotegidos, em particular para os trabalha-
dores da economia informal e do setor rural. É preciso 
também adotar mecanismos de seguridade que, além de 
sustentáveis financeiramente, considerem a heteroge-
neidade do mercado de trabalho brasileiro. Uma estra-
tégia viável é combinar programas não-contributivos e 
assistenciais para os segmentos informais com esque-
mas contributivos para a parcela formal da economia, 
buscando a contínua expansão da formalidade.

Há grupos que oscilam entre a formalidade e a in-
formalidade. Para esses, seriam adequados esquemas 
semicontributivos, com incentivos adequados e subsí-
dios para a formalização. Também é importante empre-
ender ações para fortalecer os sistemas de seguridade 
social existentes. É fundamental ainda apoiar ações 
que melhorem a arrecadação e reduzam a evasão das 
contribuições à Previdência Social.

Embora o Brasil não tenha experimentado um sis-
tema de proteção social compatível com a expansão 
econômica de 1930 até meados da década de 70, nesse 
período foram criadas normas importantes ligadas à 
proteção social. Na década de 40 foi instituída a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), um importante 
marco da legislação dessa área.

Embora previsto desde a Constituição de 1946, o se-
guro-desemprego só foi introduzido no Brasil em 1986. 
Após a Constituição de 1988, o benefício passou a inte-
grar o Programa do Seguro-Desemprego, que concede 
assistência financeira temporária ao trabalhador demiti-
do sem justa causa e o auxilia na busca de novo emprego. 
O recurso apenas se tornou significativo socialmente na 
década de 90, graças à consolidação de sua fonte especí-
fica de financiamento, o Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT). No entanto, ainda é preciso ampliar algumas 

dimensões importantes, relacionadas tanto à duração do 
benefício quanto à sua abrangência. 

Há, portanto, alguns elementos relativamente con-
solidados de um sistema de proteção social no Brasil. 
No entanto, a maior parcela dos recursos disponíveis é 
direcionada para a cobertura de trabalhadores da eco-
nomia formal, ainda que haja também instrumentos 
importantes dirigidos aos trabalhadores rurais e a seg-
mentos específicos de informais – o direito a seguro-
desemprego é estendido a pescadores artesanais em 
período de defeso, a trabalhadoras domésticas e traba-
lhadores resgatados de situações análogas à escravidão. 
O grande desafio político é assegurar proteção social e 
universal tanto aos trabalhadores demitidos como aos 
informais e, ao mesmo tempo, evitar a imposição de 
custos elevados de contratação e demissão, sobretudo 
em segmentos produtivos mais frágeis.

Também houve avanços na Previdência e assistên-
cia social. Existe um conjunto amplo de benefícios, 
que vai desde as aposentadorias por idade, por tempo 
de contribuição e invalidez, pensão, auxílio-doença, 
auxílio-acidente, auxílio-reclusão e salário-materni-
dade, que serve para proteger o trabalhador frente às 
contingências. Além disso, há o salário-família, que 
complementa a renda de pessoas com filhos de até 14 
anos incompletos. Contudo, todos esses benefícios são 
restritos a quem tem ocupações formais ou contribui 
para a Previdência. 

Cabe destacar, do ponto de vista do crescimento da 
proteção social, a aposentadoria para os trabalhadores 
rurais, que demorou a ser estabelecida. O Fundo de As-
sistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUN-
RURAL) foi criado em 1963, como um sistema especí-
fico, com benefícios e formas próprias de custeio. Em 
1971, foi instituído o Programa de Assistência ao Tra-
balhador Rural (PRO-RURAL). Com a Constituição 
de 1988, houve importantes avanços. Passou a existir 
um sistema rural dissociado do que é tradicionalmen-
te considerado formal, ancorado no reconhecimento 
da agricultura familiar, na perspectiva da seguridade 
social (DELGADO e CASTRO, 2003). 

Em 2007, foi criado o Plano Simplificado de Previ-
dência Social, para aumentar a porcentagem de tra-
balhadores autônomos cobertos. A contribuição mí-
nima caiu de 20% para 11% do salário mínimo para o 
indivíduo que trabalha por conta própria (autônomo) 
e empresário, ou integrantes de sociedade empresarial, 

cujo faturamento anual seja de até R$ 36 mil. O Pla-
no Simplificado dá direito à aposentadoria por idade e 
por invalidez, mas não conta para aquela por tempo de 
contribuição. O trabalhador que quiser optar pelo pla-
no normal, para a aposentadoria por tempo de serviço, 
pode complementar a diferença de 9%.

Além dos benefícios previdenciários, há outros vin-
culados à assistência social. Desde 1993, a Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS) garantiu um salário míni-
mo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
que comprovem não ter meios de se manter.

4 • Considerações finais
A experiência brasileira mostra um mercado de trabalho 
em que, nos anos recentes, o crescimento do PIB tem 
impacto cada vez maior na criação de empregos. Perma-
necem, porém, um grau expressivo de desigualdade e um 
elevado déficit de trabalho decente. O nível de desem-
prego e a precariedade do emprego são preocupantes. A 
informalidade ainda é alta, e há discriminação de sexo, 
raça e outros atributos. Os problemas afetam, particu-
larmente, as mulheres, os negros e os jovens.

Ainda assim, o país tem registrado alguns avanços im-
portantes, como o aumento do nível de ocupação e da 
geração de postos formais, o incremento da escolaridade 
da força de trabalho e das taxas de participação e ocupa-
ção das mulheres, a retomada do vigor das negociações 
coletivas, a ampliação dos espaços e mecanismos de di-
álogo social, a redução significativa do trabalho infan-
til, o fortalecimento do combate ao trabalho escravo e a 
promoção da igualdade de gênero e raça. Esses avanços 
são especialmente importantes porque, como sugerem 
os cálculos do capítulo 3, há uma relação entre trabalho 
decente e desenvolvimento humano33.

Este capítulo mostrou que o Brasil dispõe de diver-
sos mecanismos para impulsionar o trabalho decente, 
quer por meio de instrumentos institucionais para 
prover recursos aos desempregados (seguro-desem-
prego), quer mediante políticas ativas de mercado de 
trabalho (como as dirigidas à intermediação e à qua-
lificação da mão-de-obra) ou ainda através de apoio 
às empresas de menor porte.

Em grande medida, essa variedade de instrumentos 
funciona na direção recomendável – tanto ao facilitar 
a intermediação entre empregadores e trabalhadores 
quanto ao qualificar a força de trabalho e estimular ati-

vidades que absorvem mão-de-obra. Isso não elimina, 
contudo, a necessidade de melhorias.

Nesse sentido, manter o ritmo de crescimento da 
atividade econômica é a primeira recomendação para 
gerar emprego de forma sustentada e criar condições 
para a melhoria da qualidade dessa ocupação. É a par-
tir dos sinais de demanda e da formação de capacidade 
produtiva que se pode esperar a criação de postos de 
trabalho. É nos períodos de crescimento da produção 
que a maior disponibilidade de recursos facilita a ado-
ção de programas de reciclagem e a atualização tec-
nológica dos processos produtivos, contribuindo para 
aumentar a competitividade. E é nos períodos em que 
a demanda por mão-de-obra é mais ativa que os traba-
lhadores têm maiores condições de negociar melhorias 
nas condições de trabalho.

Os indicadores sugerem, contudo, que o crescimento 
econômico e a geração de ocupação não são suficientes 
para gerar trabalho decente. Um exemplo foi o ocorri-
do na década de 90 em boa parte da América Latina, 
inclusive no Brasil. A redução no ritmo de atividade 
produtiva foi simultânea à geração de mais postos de 
trabalho precário – a desaceleração aumentou as ta-
xas de desemprego e de informalidade. As empresas 
foram pressionadas a adaptar-se às novas condições 
econômicas, de maior competitividade com produtos 
importados. Ao mesmo tempo, a flexibilização das nor-
mas trabalhistas reduziu a estabilidade no emprego e 
facilitou as demissões. Como resultado, a falta de opor-
tunidades e a deterioração do emprego transformaram 
uma fragilidade econômica em vulnerabilidade social: a 
precarização e a flexibilização trabalhista sem proteção 
social contribuíram para deteriorar o quadro.

Isso mostra que, para aumentar a demanda por tra-
balho, não se pode pensar apenas no estímulo à produ-
ção e na política trabalhista. A lista de medidas é vas-
ta. Compreende as políticas macroeconômicas (fiscal, 
monetária e cambial), as iniciativas de tipo horizontal 
(educação, facilidades para importar bens de produção, 
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incentivos fiscais etc.), o incentivo setorial e tecnoló-
gico, as políticas de desenvolvimento regional e as me-
didas para aumentar o emprego mediante programas 
específicos e incentivar contratação de mão-de-obra 
pelo setor privado. Esse conjunto de ações contribui 
para manter ou elevar a demanda e deveria ser imple-
mentado de forma complementar e coerente.

As políticas de fomento produtivo aumentam a deman-
da por trabalho de forma direta e indireta. Dentre elas, 
destacam-se as orientadas a: melhorar o funcionamento 
das pequenas e médias empresas, desenvolver complexos 
produtivos e estimular atividades que demandam mais 
mão-de-obra, como turismo e construção civil.

Os programas de capacitação, de provisão de crédito 
e de atualização tecnológica beneficiam, sobretudo, as 
empresas menores, que atuam em mercados locais ou 
regionais e, ao contrário das grandes companhias, não 
podem se beneficiar de ganhos de escala e da atividade 
em mercados externos.

O desafio é combinar as possibilidades de mobilida-
de do trabalho com os estímulos ao aumento da pro-
dutividade. A mobilidade da mão-de-obra não deve 
comprometer a proteção social. Ao mesmo tempo, a 
estabilidade contribui para melhorar o desempenho 
das empresas. O recomendável é, portanto, que isso 
seja assegurado não apenas por força da legislação, mas 
também por ganhos de produtividade.

No Brasil, os impactos negativos da evolução da eco-
nomia sobre o mercado de trabalho na década de 90 
foram parcialmente compensados por políticas sociais 
ativas, com diversos programas que implicaram o au-
mento dos gastos sociais no total dos gastos públicos. 
Essa é uma direção correta, e os efeitos sobre a distri-
buição de renda são positivos.

No entanto, não é recomendável que os beneficiados 
dependam indefinidamente desses programas, a não ser 
nos casos em que limitações impeçam a inclusão no mer-
cado de trabalho. É muito mais desejável, social e econo-
micamente, que esses indivíduos encontrem, por meio 
do trabalho decente, uma porta de saída para a pobreza.

Notas

1. �Isso não significa dizer que o crescimento deva ser, necessaria-

mente, “enviesado em favor dos pobres”. Tal modelo econômico 

prioriza o aumento da renda daqueles que têm baixos rendimen-

tos a um ritmo mais elevado que o dos demais. Neste relatório, o 

argumento é que se deve reconhecer que o crescimento é uma 

condição necessária para elevar o IDH, para tornar viável a eleva-

ção da renda dos indivíduos mais desprovidos. Não deve, portanto, 

ser considerado um subproduto de uma estratégia predominan-

temente distributivista.

2. �CEPAL (2004a), OIT (2005).

3. �OIT (2005).

4. �Idem.

5. �OIT ( 2006)

6. �Construção de espaços de diálogo e negociação social entre gover-

no, organizações de trabalhadores e de empregadores.

7. �Gonçalves (2007).

8. �Idem.

9. �Ver, a propósito, Tigre (2007).

10. �IBGE (1994) 

11. �Considerando trabalhadores com 16 anos ou mais de idade.

12. �Considerando pessoas de 16 anos ou mais para o Brasil como um 

todo, inclusive a zona rural da região Norte. Ver Cacciamali (2007) 

para maiores informações.

13. �As demandas empresariais compreendem freqüentemente a redu-

ção do custo do capital, a adoção de políticas claras em termos regio-

nais e tecnológicos, a superação das limitações de infra-estrutura, 

a reforma tributária e a redução dos trâmites burocráticos, entre 

outras medidas.

14. �Ver, por exemplo, De Negri, De Negri e Coelho (2006).

15. �Dados em Cacciamali (2007).

16. �Esta seção está fortemente baseada em Amorim (2007).

17. �Para uma análise mais detalhada desse processo ver a publicação 

semestral do DIEESE e Amorim (2007).

18. �Foram considerados os trabalhadores de 16 anos ou mais ocu-

pados na semana de referência para o Brasil como um todo, in-

clusive a zona rural da região Norte. No capítulo 2, o dado consi-

derado para 2006 não incluiu essa parte do Norte, com exceção 

de Tocantins.

19. �Para maiores detalhes, ver Chahad (2007a). 

20. �Para um estudo da experiência do FNT ver OIT, 2007.

21. �A Convenção nº 98 da OIT trata do direito de sindicalização e 

de negociação coletiva e promoção dos princípios da Convenção 

nº 87, de 1948, sobre liberdade sindical e proteção do direito de 

sindicalização.

22. �Entre as instâncias tripartites ou que contam com participa-

ção da sociedade civil existentes no Ministério do Trabalho e 

Emprego e da Previdência Social podem ser citadas: Comissão 

Tripartite de Relações Internacionais (CTRI); Comissão Tri-

partite de Igualdade de Oportunidades e Tratamento de Gêne-

ro e Raça no Trabalho (CTIO); Comissão Tripartite Paritária 

Permanente (CTPP); Conselho Nacional de Imigração (CNI); 

Comissão Nacional Permanente Portuária (CNPP); Conselho 

Nacional de Economia Solidária e Conselho Nacional de Pre-

vidência Social.

23. �Os números excluem a área rural de Acre, Amapá, Amazonas, 

Pará, Rondônia e Roraima, para permitir comparação entre os 

dados de 1996 e 2006, já que essa área não era coberta pela PNAD 

em 1996.

24. �Esses números também excluem a área rural de Acre, Amapá, 

Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima.

25. �Para mais informação e análise desses programas, ver Chahad 

(2007b) e Cardoso Jr, et al (2006).

26. �Mais informações e análises são apresentadas em Chahad, 

2007b.

27. �Auer, Efendioglu, Lesckhe (2005), apud Chahad (2007b).

28. �Ver Chahad, 2007b.

29. �Definida como proporção de empregados registrados em 31 de 

dezembro de cada ano em relação ao número total de vínculos 

empregatícios ao longo do mesmo ano.

30. �Cacciamali (2007).

31. �Como já foi assinalado, a Declaração dos Direitos e Princípios 

Fundamentais no Trabalho, adotada pelos constituintes tri-

partites (governos, organizações empresariais e sindicais) da 

OIT, em 1998, estabelece os seguintes direitos e princípios: a) 

liberdade sindical e reconhecimento efetivo do direito de ne-

gociação coletiva; b) eliminação de todas as formas de trabalho 

forçado ou obrigatório; c) abolição efetiva do trabalho infantil;  

d) eliminação de todas as formas de discriminação em matéria 

de emprego e ocupação.

32. �Considerando trabalhadores com 16 anos ou mais para o Brasil 

como um todo, inclusive a zona rural da região Norte. No capí-

tulo 2 foi considerando o dado sem a zona rural do Norte, exceto 

para Tocantins.

33. �A causalidade pode ser em ambos sentidos e o exercício quanti-

tativo não pôde determinar qual dos dois sentidos é dominante.


	Apresentação
	Cap_1
	Cap_2
	Cap_3
	Cap_4
	Anexo estatístico



